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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA:  SUBSTITUTIVO Nº 01 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 17/2020 – INSTITUI A “CATRAQUINHA LIVRE” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NA UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL ÀS CRIANÇAS BENEFICIÁRIAS DO TRANSPORTE GRATUITO ASSEGURADOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.145/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 01 ao Anteprojeto de Lei nº 17/2020 – INSTITUI A “CATRAQUINHA LIVRE” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NA UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL ÀS CRIANÇAS BENEFICIÁRIAS DO TRANSPORTE GRATUITO ASSEGURADOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.145/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:











REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 17/2020 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI A “CATRAQUINHA LIVRE” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NA UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL ÀS CRIANÇAS BENEFICIÁRIAS DO TRANSPORTE GRATUITO ASSEGURADOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.145/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica permitido no Município de Sete Lagoas a liberação da catraca ou roleta de acesso às crianças de até 05 (cinco) anos de idade, conforme estabelece o Decreto Municipal nº 3145/2005.

Parágrafo único: A criança beneficiada, não será em hipótese alguma constrangida a passar por debaixo ou por cima da roleta/catraca.

Art. 2º - A passagem da criança pela catraca ou roleta se fará mediante liberação dos mesmos pelo agente de bordo, auxiliar do motorista ou cobrador.

Art. 3º - Fica facultado ao agente de bordo, auxiliar do motorista ou cobrador solicitar a apresentação de documento de identidade ou certidão de nascimento da criança que ateste o direito à utilização da gratuidade assegurada por lei.

Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 90 (noventa), dias contados a partir da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de setembro de 2020.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


MARLI APARECIDA BARBOSA                     ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente                                                                Relator
                                                           

RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro
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